
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  UBA

Estado   d®   Min..   G®rai.

LEI     N9    531

o  Povo  do  Município  de   ubá,   por  seus  vereadores,   aprg
va  e  eu  sanciono  a  seguinte   lei:

rLT(Art.19   -Ficam  adotadas  carteiras  de   identificaçao   ,
para  os  vereadores,   expedidas  pela  Câmara  Muni€ipai,   de  acôrdo  com     as
normas  vigentes,   concedendo-lhes  acesso   1 ivre  as  casas  de  diversões  da^
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Art.   2Q   -Revogam-se  as  disposi£oes  em  contrário,   en-

trando  esta   lei   ®m   vigor  na  data  de  sua  publicaçao.
Mando,   portanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  co  -

nhecimento  e  execução  desta   lei   pertencer,   que  a  cumpram  e  a  façam  cuÊ
prir  tão   inteiramente  como  nela  se  contêm.

prefeitura  Municipa,   de  ubá,   27  de  fevereiro   ,963.

a.-Francisco  de   Fi 1 ippo-
Prefeito  Municipal

a.-Wi lmar  Moreira  Mendes-
Secretár i o

Confere  com   a  original   extraído  do   livro  de   leis
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